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CONTRATO N” 085/2024-PMPB

TERMO DE CONTRA I O DE FORNECIMENTO N

085/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE PASTOS BONS PASTOS BONS E A EMPRESA

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

O

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita iio CNP.I sob o n

11,885.239/0001-02, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av, Domingos Sertão, s/n.

Centro, Cep: 65.870-000, PASTOS BONS/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Ordenador de Despesa, Sr“ Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal,

brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons - MA, portador do CPF n°

322.335.403-44, e a empresa PARATY ESPORTE INDl'STRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no

CNP.I: 45.690.263/0001-08, sediada na Praça Sebastião Martins, 290, Letra A, Centro, Cep: 64.800-078,

Floriano/Pl, neste ato representado pelo Sr. Dijalma Soares Lima, portador da Carteira de Identidade -

RG n’^. 288.445/SSP-Pl, CPF n°. 130.361.493-68, têm, entre si, ajustado o presente Contrato

Administrativo n'* 085/2Ü24-PMPB, decorrente do Processo de Adesão n" 001/2024 a Ata de Registro

de Preços n" 08/2023 do Pregão Eletrônico N“ 030/2023 - SRP do Município de Água Branca/PI,

formalizado nos autos, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei

Federal n" 10.520/02 Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

O

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Li. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação dc empresa para fornecimento de

malharia para a Secretaria de Saúde de Pastos Bons/M.A, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo dc Referência, anexo do Edital,

Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Adesão n" 001/2024 a .Ata de Registro de

Preços n" 08/2023 do Pregão Eletrônico N” 030/2023 - SRP do Município de Água Branca/Pl.
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independenteme nte de transcrição.

Objeto da contratação:

1.

O

1.2.

1.3.

DESCRIÇÃOITEM M.ARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

C.imiseta em malha branca com impressão em 04
cores

I PRÓPRIA 500 R$ 27,90 RS 13,950,00

Bermuda com lista na lateral2 PRÓPRIA RS 32.90250 RS 8.225,00

3 Bolsa tipo ACS PRÓPRIA 20 R$ 109,90 RS 2,198,00

Bolsa tipo FUNASA4 PRÓPRIA 20 R$ 141,90 RS 2.838,00

5 Boné PRÓPRIA 100 RS 28,90 RS 2.890,00

6 Bola couro tamanho diverso. PRÓPRIA 60 RS 129,90 RS 7.794,00

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Calça Comprida C/elásticos tamanhos diversos PRÓPRIA R$ 94,90 R$ 2.847,007 30

Calça em Brin caqui p/ agentes
endemias tamanhos diversos

de
PRÓPRIA 35 RS 139,90 RS 4.896,50

Camisa em Brin m/ionga p/agentes
endemias tamanhos diversos

de
R$ 119,90 RS 4.196,50PRÓPRIA 359

Camiseta com gola redonda, para o projeto
tamanho diverso.

PRÓPRIA RS 31,90 RS 3.190,0010 100

Camiseta gola polo tamanhos diversos PRÓPRIA RS 35,90 RS 1.795,00II 50

Camiseta manga curta personalizada
tamanhos diversos

PRÓPRIA iOO RS 21.90 RS 2.190,0012

Camiseta manga longa personalizada
tamanhos diversos

PRÓPRIA 100 RS 41,50 R$4.150,0013

Coletes em Brin para vigilância sanitária PRÓPRIA RS 86,99 RS 2.609,7014 30

Coturno cano longo PRÓPRIA 25 RS 405,99 RS 10.149,7515

Jaleco branco personalizada tamanhos diversos PRÓPRIA RS 106,9916 150 RS 16.048,50

Macacão tipo SAMU PRÓPRIA 25 RS 457,99 RS 11.449.7517

Bata bnm com 3 bolsos faixa reflexiva e logomarca

do Município
PRÓPRIA 15 RS 112,90 RS 1.693,5018

Sapatilha feminina tamanho diverso. PRÓPRIA 25 RS 116,99 RS 2.924,7519

Chapéu com detalhe de corda para amarrar PRÓPRIA 25 RS 41,99 RS 1.049,7520

VALOR TOTAL RS 107.085,70

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA2.

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, cora inicio

na data de sua assinatura e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na fonna do art. 57, §1°, da Lei n
8.666 de 1993.

2.1.

O

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 107.085,70 (cento e sete mil oitenta e cinco reais

e setenta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.

3.1.

3.2.
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, para o exercício de 2024, na

classificação abaixo:

10 122 0090 Gestão de política de saúde
10 122 0090 2028 0000 manutenção e funcionamento do FMS

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa Juridica

4.

4.1.

10 301 0090 Gestão de Política de saúde

10 301 0090 2037 0000 manutenção e funcionamento do PSF - saúde da família

3.3.90.39,00 Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica

10 301 0095 2033 0000 Manutenção atividades básicas de saúde

3,3,90.39,00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídicaO

10 302 0091 Atendimento Hospitalar
10 302 0091 2040 0000 manutenção das atividades hospitalares

3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa juridica

10 302 0091 2041 0000 Serviços de Urgência e Emergência

3,3.90,39,00 Outros serviços de terceiros- Pessoa juridica

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes cotrerão à conta dos reciusos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

4.2.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado,

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos tennos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompíuihada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.

5.1,

5.2.

5.3,

5.4.
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo coirespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a regularidade

fiscal, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação

das seguintes fónnulas;

EM = 1X N x VP, sendo:

EM = Encargos inoratórios;

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/100)/365

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual

5.6.

5.7.

5.8.

• 5.9.

5.11.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE6.

6.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC-A, exclusivainente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art.

5® do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V (1 - 1®) / I®, onde:

6.2.

6.3,

Avenida Domingos Sertão n'’1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

r = índice inicia! - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para

entrega da proposta na licitação;

1 = índice relativo ao mês do reajustamento;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eleitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo.

6.10. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fornia não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenuinado pela legislação então em

vigor.

6.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.13. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO7.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA on AVA -FISCALIZAÇÃO

0 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da

Contratante designado Sr. Weverton de Sousa Teixeira, CPF: 023.679.993-25 portaria n° 031/2024.

^8.
8.1.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1°
e 2® do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação dc sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente,

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n“ 8.666, de 1993.

8.2.

8.3.

8.4.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou comgido;

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmeute designado;

9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decon'ência de ato da Contratada, de seus empregados, preposíos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

9.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'' 8.078, de 1990);

9.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

9.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.3.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir.

9.3.9. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

9.

9.1.

9.2.

9.3.

€
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B da IN SEGES/MP n, 5/2017;

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.4.1. Os materiais poderão ser foniecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada

pela Secretaria Municipal de Saúde, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a

atender aos pedidos fonnulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

9.4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de ÁGUA
BRANCA - PI, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,

domingos c feriados.

9.4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comis são de Fiscalização a data de

entrega dos produtos com no miniino 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período

correspondente ao prazo de entrega de até 3 (três) dias.

9.4.4, No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva
Ordem de Fornecimento.

9.4.5. O annazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) detenninadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens de

fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricíuite.

9.4.6. E de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarrcgamento dos

materiais no local determinado pela Administração,

9.4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria

e comprovação da confonnidade pela Secretaria Municipal de Saúde.

9.4.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no prazo de

até 2 (dois) dias conidos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso

este prazo não seja observado, será considerada inexecuçào contratual, com a expressa ressalva de que a

substituição dos materiais não exime a CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no

fornecimento.

9.4.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à sua

conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de

violação ou danifícação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais

elementos determinados pela legislação.

9.4.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou

quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

9.4.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência

e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

9.4.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pela

Secretaria Municipal de Saúde e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle

de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n°

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

9,4.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO10.

10,1, bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo

acompanliamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação dc sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10,1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paile, quando em desacordo com as especificações
constantes no Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.2, Os bens serão recebidos defmitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

lO, 1,3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

I0,l,4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11 ,l. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.2, falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações

assumidas na contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.4. fraudar na execução do contrato;

11.5, comportar-se de modo inidôneo; ou

! 1.6, cometer fraude fiscal.

ll,7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

11,8. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

11.9. Multa de:

I I.IO. 0,l% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadiniplida, limitada a incidência a I5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia

e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,

de fomia a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

11.

11,3.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



FU

oftOC,
?í'jqO}f:£i

'T<P'
UMA

acuQf

nUA

rooos

PlUfVnMADt

PASTOS BONS unícef
£STAOO OO MAXANHAO

PREFtmjnA MUNICIPAl OC PASTOS BONS-MA

CNPI: 0».I77,17J/0001-7S
MUNICfPIO MCMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA (XRRADO SULMARANHENSE

f é f t f m 4 é g

11.11. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, era

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

11.12. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

11.13. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a

rescisão do contrato;

11.14. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.15. Suspensão dc licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteiminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

11.17. As sanções previstas nos subitens “i’', “iii”, e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que;

11.19. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

11.20. tenham praticado atos ilícitos visando a ÍTUstrar os objetivos da licitação;

11.21. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurai'á o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

11.23. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados jiidicialmente.

] 1,24. Caso a Conpatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.25. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialinente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

Avenida Domingos Sertão n^t.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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11.26. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

0 principio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO12.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escnto da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no ail. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas neste Instrumento;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993,

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES13.

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

m

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.

14.1.

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS15.

15.1.

n° 8,666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariameiite,

normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO16.

16.1.

Oficial da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, no prazo previsto na Lei n® 8,666, de 1993.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO17.

O Foro para solucionar os litígios que decoirerein da execução deste Tenno de Contrato será o da17.1.

Comarca do Município de Pastos Bons/MA.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pastos Bons-MA, 01 de abril de 2024
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Vera Lucia Ferreira Costa Mota PARATY ESPORTE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

CNPJ: 45.690.263/0001-08

Dijalma Soares Lima
CPFn® 130.361.493-68

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 09/2021
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PUBLICAÇÃO MURAL

RESENHA DE CONTRATO N® 085/2024-PIVIPB DO PROCESSO DE ADESÃO N

001/2024-PMPB

PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ sob o if

11.885.239/0001-02 e a pessoa jurídica PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA, inscrita no CNPJ: 45.690.263/0001-08, sediada na Praça Sebastião Martins, 290, Letra A,

Centro, Cep; 64.800-078, Floriano/PI. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de

malharia para a Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: 01/04/2024 e encerramento

em 31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 122 0090 Gestão de política de saúde. 10 122

0090 2028 0000 manutenção e funcionamento do FMS. 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica. 10 301 0090 Gestão de Política de saúde. 10 301 0090 2037 0000 manutenção e
funcionamento do PSF - saúde da família. 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica.

10 301 0095 2033 0000 Manutenção atividades básicas de saúde. 3.3.90.39.00 Outros serviços de

terceiros-Pessoa jurídica. 10 302 0091 Atendimento Flospitalar. 10 302 0091 2040 0000 manutenção

das atividades hospitalares. 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica. 10 302 0091

2041 0000 Serviços de Urgência e Emergência. 3.3.90,39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa

jurídica. VALOR; R$ 107.085,70 (cento e sete mil oitenta e cinco reais e setenta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Adesão n° 001/2024 a Ata de Registro de Preços n°

08/2023 do Pregão Eletrônico N° 030/2023 - SRP do Município de Água Branca/Pl. Vera Lucia
Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde, Pastos Bons/MA, 01 de abríl de 2024.

C
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DE COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
(FUNDEB 30%) DE PASTOS BONS.. Processo Administralivo n“

2024015/202-1. Modalidade Pregão Eleirônico n° 003/2024. CONTRATANTE.

Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ n” 49.783.130/0001-37,
CONTRATADO. POSTO ARCOIRIS LTDA. CNPJ n° 11.333.172/0001-01.

Valor Global. RS 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais). Vigência Inicial:

2 de Abril de 2024. Vigência Final: 31 deDezembrode2024. Claudiana Câmara

Guimarães Costa. Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2024.

45.690 263/0001-08, sediada na Praça Sebastião Marlins, 290. Letra A, Centro,

Cep. 64.800-078, Floriano/PI, cujo objeto é o " REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO". Pastos Bons/MA, 01 de abril de

2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro Secretario Municipal de Administração

r
^ EXTRATO DE CONTRATO j
À

EXTRATO DE CONTRATO N» 87/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto.
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO
DE COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(QSE) DE PASTOS BONS.. Processo Admirnstralivo n° 2024015/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico n” 003/2024. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ n" 06.080.638/0001-66, CONTRATADO.

POSTO ARCOIRIS LTDA, CNPJ n“ 11.333.172/0001-01. Valor Global RS

362.387,50 (trezentos e sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e sele reais e

cinquenta centavos). Vigência inicial: 2 de Abril de 2024. Vigência Final: 31 de
Dezembro de 2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa. Pastos Bons • MA, 2

de Abril de 2024.

r^RESENHA DE CONTRATO 4À

RESENHA DE CONTRATO N'’084/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESAO

N° 001/2024-PMPB PARTES; MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA pessoa

juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 05.277.173/0001-

75 e a pessoa jurídica PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ: 45.690 263/0001-08, sediada na Praça Sebastião Martins,

290, Letra A, Centro, Cep: 64 800-078, Floriano/PI. OBJETO: contratação de

empresa para fornecimento de malharia para o município de Pastos Bons/MA.

VIGÊNCIA: 01/04/2024 e encerramento em 31/12/2024. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 04 122 0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA. 04

122 0020 2005 0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR; R$

66.374,75 (sessenta e seis mil oitocentos e selenta e quatro reais e setenta e

cinco centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Pfocesso de Adesão n”

001/2024 a Ata de Registro de Preços n“ 08/2023 do Pregão Eletrônico N°

030/2023 - SRP do Município de Água Branca/PI Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração, Pastos Bons/MA, 01 de abril de 2024.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
i

EXTRATO DE CONTRATO N" 88/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto:
É EGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO

COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (MDE)
DE PASTOS BONS.. Processo Administrativo n“ 2024015/2024. Modalidade.

Pregão Eletrônico n" 003/2024. CONTRATANTE' Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ n» 05.277.173/0001-75, CONTRATADO; POSTO ARCOIRIS

LTDA, CNPJ n° 11.333 172/0001-01. Valor Global: RS 240.772,50 (duzentos e

quarenta mil, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). Vigência

Inicial: 2 de Abril de 2024. Vigência Final 31 de Dezembro de 2024. Claudiana

Câmara Guimarães Costa. Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2024.

r
^ RESENHA DE CONTRATO j
i

RESENHA DE CONTRATO N" 085/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO

N“ 001/2024-PMPB PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS

BONS, inscrita no CNPJ sob o n" 11.885.239/0001-02 e a pessoa juridica
PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ:

45,690.263/0001-08, sediada na Praça Sebastião Martins, 290. Letra A, Centro,

Cep: 64.800-078, Floriano/PI. OBJETO' contratação de empresa para

fornecimento de malharia para a Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA,

VIGÊNCIA: 01/04/2024 e encerramento em 31/12/2024. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA; 10 122 0090 Gestão de política dê saúde. 10 122 0090 2026

0000 manutenção e funcionamento do FMS. 3 3.90 39 00 Outros seviços de

terceiros- Pessoa Jurídica. 10 301 0090 Gestão de Política de saúde 10 301

0090 2037 0000 manutenção e luncionamento do PSF - saúde da lamília.

3.3.90.39.00 Outros seviços de terceiros- Pessoa jurídica. 10 301 0095 2033

0000 Manutenção atividades básicas de saúde. 3.3.90.39.00 Outros seviços

de terceiros - Pessoa jurídica. 10 302 0091 Atendimento Hospitalar. 10 302

0091 2040 0000 manutenção das atividades hospitalares. 3.3.90.39.00 Outros

seviços de terceiros- Pessoa jurídica. 10 302 0091 2041 0000 Seviços de

Urgência e Emergência. 3.3.90.39.00 Outros seviços de terceiros- Pessoa

jurídica VALOR: RS 107.085,70 (cento e sete mil oitenta ecineo reais e setenta

centavos) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Adesão n»001/2024 a Ala

de Registro de Preços n" 03/2023 do Pregão Eletrônico N” 030/2023 - SRP do

Município de Água Branca/Pl Vera Lucia Ferreira Costa Mola Secretária

Municipal de Saúde. Pastos Bons/MA, 01 de abril de 2024.

r^ EXTRATO DE CONTRATO j
i

EXTRATO DE CONTRATO N° 89/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO
DE COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE PASTOS BONS.. Processo Administrativo n” 2024015/2024. Modalidade:

Pregão Eletrônico n“ 003/2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de

Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: POSTO

ARCOIRIS LTDA, CNPJ n” 11.333.172/0001-01. Valor Global: RS 604.143,00

(seiscentos e quatro mil e cento e quarenta e três reais). Vigência Inicial. 2 de

Abril de 2024. Vigência Final 3i de Dezembro de 2024. Paulo Emílio Alves

Ribeiro. Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2024.

r
^ EXTRATO DE CONTRATO ji

í^XTRATO DE CONTRATO N» 90/2024, assinado em 02/04/2024 Objeto

^=GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO
^Çe COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE (MAC) DE

PASTOS BONS.. Processo Administrativo n» 2024015/2024. Modalidade.

Pregão Eletrônico n° 003/2024. CONTRATANTE. Fundo Municipal de Saúde,

CNPJ n" 11.865.239/0001-02, CONTRATADO; POSTO ARCOIRIS LTDA,

CNPJ n“ 11.333 172/0001-01. Valor Global: RS 386.652.75 (trezentos e Oitenta

e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos).

Vigência Inicial. 2 de AOrii de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2024.

r
^ AVISO DE LICITAÇÃO jÂ

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2024 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.” 14.133/2021 e suas

alienações posteriores, da Lei Complementar n." 123/2006 e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preço para Contratação

de empresa para o futuro e eventual fornecimento de Merenda Escolar, para

atender as necessidades da Secretaria de Educação. A sessão será realizada

através do Portal Compras Pastos Bons, pelo endereço eletrônico

htips'//www compraspastosbonsma.com br/, com data de abertura agendada

para 22 de Abni de 2024 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço

wvvw.paslosbons.ma gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos

Bons, https://www.comprasoaslosDonsma.com.br/ e ainda no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP). Pastos Bons - MA. 2 de Abril de 2024.

Raphaei de Sousa Gonçalves. Agente de Contralaçáo/Pregoeiro.

r
^EXTRATO DE CONTRATO jÀ

EXTRATO DE CONTRATO N” 91/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO
DE COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (PAB) DE

PASTOS BONS.. Processo Administrativo n“ 2024015/2024 Modalidade;

Pregão Eletrônico n® 003/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde.

CNPJ n" 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS LTDA,

CNPJ n“ 11 333 172/0001-01. Valor Global: R$ 649.583.80 (seiscentos e

quarenta e nove mil. quinhentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).

Vigência Inidal; 2 de Abnl de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos Bons - MA, 2 de Abnl de 2024

r
^ EXTRATO DE CONTRATO j
i

EXTRATO DE CONTRATO N" 86/2024. assinado em 02/04/2024. Objeto:

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

2/4EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br
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süQoir
ADMINISTRATIVO N? 2024009/2024-PMPBREGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO [MDE) DE

PASTOS BONS.. Processo Administrativo n® 2024015/2024. Modalidade:

Pregào Eletrônico n» 003/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ n= 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: POSTO
ARCOIRIS LTDA, CNPJ n» 11,333.172/0001-01. Valor Global; RS

240.772,50 (duzentos e quarenta mil, setecentos e setenta e dois reais

e cinquenta centavos). Vigência Inicial; 2 de Abril de 2024. Vigência
Final; 31 de Dezembro de 2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa.

Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2024.

EXTRATO, TERMO DE ADESÃO N» 001/2024-PMPB Processo

Administrativo n* 2024009/2024-PMPB O Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 05.277.173/0001-75, com sede na

Av. Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000, Pastos Bons/MA,

vem por meio do Secretário Municipal de Administração o Sr. Paulo

Emilio Alves Ribeiro, informa a que possa interessar OUE;

CONSIDERANDO as necessidades da contratação de empresa para

fornecimento de malharia para o município de Pastos Bons/MA,

CONSIDERANDO a autorização enviada pelo Órgão gerenciador da Ata

de Registro de Preços n" 008/2023 do município de Agua Branca/Pl,

assinada de publicada no Diário Oficial do Município no dia 28 de

dezembro de 2023. CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e

APRÉSENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na

forma de CARONA, à Ata de Registro de Preços n» 08/2023 do Pregão

Eletrônico N« 030/2023 - SRP do Município de Água Branca/Pi, para os

itens registrados em favor da Empresa: PARATY ESPORTE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 45.690.263/0001-08, sediada na

Praça Sebastião Martins, 290, Letra A. Centro, Cep: 64,800-078,

Floriano/PI, cujo objeto é o ” REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ". Pastos Bons/MA, 01 de abril de 2024.

Paulo Emílio Alves Ribeiro Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 1027029c748903d61837d95caclb83b7

EXTRATO DE CONTRATO N2 89/2024, ASSINADO EM 02/04/2024

EXTRATO DE CONTRATO N« 89/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE

PASTOS BONS.. Processo Administrativo n« 2024015/2024, Modalidade:

Pregão Eletrônico ns 003/2024, CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: POSTO

ARCOIRIS LTDA, CNPJ n« 11.333.172/0001-01. Valor Global; R$

604.143,00 (seiscentos e quatro mil e cento e quarenta e três reais).

Vigência Inicial; 2 de Abril de 2024, Vigência Final: 31 de Dezembro de

2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro. Pastos Bons - MA, 2 de Abril de 2024.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código ider)tificador: e7fd0a6fedc‘l8291ffa3bf76cf896ca8

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificddor: a2aS74eld7ab2ele76d476ca4d760b73 RESENHA DE CONTRATO N2 084/2024-PMPB DO PROCESSO DE
ADESÃO N2 001/2024-PMPB

RESENHA DE CONTRATO N« 084/2024-PMPB DO PROCESSO DE ADESÃO

NS 001/2024.PMPB PARTES: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.

05.277.173/0001-75 e a pessoa jurídica PARATY ESPORTE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ; 45.690.263/0001-08, sediada na

Praça Sebastião Martins, 290, Letra A, Centro, Cep; 64,800-078,

Floriano/PI. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de

malharia para o município de Pastos Bons/MA. VIGÊNCIA: 01/04/2024 e

encerramento em 31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 04 122 0020

GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA. 04 122 0020 2005 0000 MANUT

FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 3.3,90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VALOR; R$ 66.874,75 (sessenta

mil oitocentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco

EXTRATO DE CONTRATO N® 90/2024, ASSINADO EM 02/04/2024

EXTRATO DE CONTRATO N« 90/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MAC) DE

PASTOS BONS.. Processo Administrativo n® 2024015/2024. Modalidade:

Pregão Eletrônico n^ 003/2024, CONTRATANTE; Fundo Municipal de

Saúde, CNPJ n*> 11.685.239/0001-02, CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS

LTDA, CNPJ n» 11.333,172/0001-01, Valor Global: RS 386,652,75

(trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e

setenta e cinco centavos). Vigência Inicial; 2 de Abril de 2024. Vigência

Final; 31 de Dezembro de 2024. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos

Bons - MA, 2 de Abril de 2024.
e seis

centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Adesão n» 001/2024 a

Ata de Registro de Preços nf 08/2023 do Pregão Eletrônico N* 030/2023

- SRP do Município de Água Branca/Pl. Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração, Pastos Bons/MA, 01 de abril de

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 08091bcc88ea2dl8005elf23729dl299

2024.

EXTRATO DE CONTRATO NS 91/2024, ASSINADO EM 02/04/2024

EXTRATO DE CONTRATO N= 91/2024, assinado em 02/04/2024. Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE

COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE (PAB) DE

PASTOS BONS.. Processo Administrativo n® 2024015/2024, Modalidade:

Pregão Eletrônico 003/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Saúde. CNPJ n° 11,885.239/0001-02, CONTRATADO; POSTO ARCOIRIS

LTDA, CNPj n“ 11,333.172/0001-01. Valor Global: RS 649.583,80

(seiscentos e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e

oitenta centavos). Vigência Inicial; 2 de Abril de 2024. Vigência Final; 31

de Dezembro de 2024, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota. Pastos Bons -

MA, 2 de Abril de 2024.

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificadon b51edOle29382el7a4b82d92a5c214ef

RESENHA DE CONTRATO N® 085/2024-PMPB DO PROCESSO DE
ADESÃO NB 001/2024

RESENHA OE CONTRATO N“ 085/2024-PMP6 DO PROCESSO DE ADESÃO

N® 001/2024-PMPB PARTES; O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASTOS

BONS, inscrita no CNPJ sob o n® 11.885.239/0001-02 e a pessoa jurídica

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPj:

45.690.263/0001-08, sediada na Praça Sebastião Martins, 290, Letra A,

Centro. Cep: 64,800-078, Floriano/PI. OBJETO: contratação de empresa

para

Bons/MA. VIGÊNCIA; 01/04/2024 e encerramento em 31/12/2024,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 10 122 0090 Gestão de política de saúde.

10 122 0090 2028 0000 manutenção e funcionamento do FMS.

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica. 10 301 0090

Gestão de Política de saúde. 10 301 0090 2037 0000 manutenção e

fornecimento de malharia para a Secretaria de Saúde de Pastos

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: dd4c8ai674d7b0e203e8fe682cde4655

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N® 001/2024-PMPB PROCESSO

www.famem.org.br 122/156CERTIFCADO DiGíTALMÊNTE
£ COM CARIMBO DE T6MPOâ
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PROC.N^funcionamento do PSF - saúde da família. 3.3.90.39.00 Outros serviços

de terceiros- Pessoa jurídica. 10 301 0095 2033 0000 Manutenção

atividades básicas de saúde. 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros •

Pessoa jurídica. 10 302 0091 Atendimento Hospitalar. 10 302 0091

2040 0000 manutenção das atividades hospitalares. 3.3.90.39.00

Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica. 10 302 0091 2041 0000

Serviços de Urgência e Emergência. 3.3.90.39.00 Outros serviços de

terceiros- Pessoa jurídica. VALOR; R$ 107.085,70 (cento e sete mil

oitenta e cinco reais e setenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;

Processo de Adesão n* 001/2024 a Ata de Registro de Preços n®

08/2023 do Pregão Eletrônico N« 030/2023 - SRP do Município de Água
Branca/PI. Vera Lucia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de

Saúde, Pastos 8ons/MA, 01 de abril de 2024.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Prefeito Municipal.

Publicado pon MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificador: 3d5e619el8552cceabc45b3d3293d37c

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÔRIO PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024

O Secretário Municipal de Planejamento e Finanças do Município de

Paulino Neves/MA, em conjunto ao Chefe de Gabinete, acolhendo o

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, ADJUDICA e

HOMOLOGA, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE PAULINO

NEVES/MA, com fundamento no Art. 71 inc. IV da Lei n® 14.133/2021.

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador ce431d3bdb81a2dfad09643981f8albd

Empresa; D P Dl C VIANA SERRA, CNPj; N« 24.264.952/0001-80, com

sede na Rua dos Angelins/Angicos, n« 4-A, Quadra J, Renascença, São

LuíS/MA, CEP; 65.076-030.

Valor total de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DO CONTRATO N® 59/2024 - SEMPLANF

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMPLANF.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DESERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO

SETOR DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/MA.

VALOR TOTAL: RS 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL; Lei N« 14.133. de 1® de abril de 2021 e Lei n«

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. DOTAÇÃO: ÓRGÃO:

03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS PROJETO/ATIVIDADE:
MANUT. DA SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTABILIDADE

NATUREZA DA DESPESA: 3 DESPESAS CORREN IPESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS FONTE DE RECURSO; 04.122.0007.2117.0000. VIGÊNCIA; 12

(doze) meses. PARTES CONTRATANTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE PAULINO NEVES/MA e D P Dl C VIANA

SERRA, CNPJ; N® 24,264.952/0001-80, DATA DA ASSINATURA; 03 de

abril de 2024.

JOSEILDON SOARES DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

JOÃO MACEDO DA SILVA
CHEFE DE GABINETE

Publicado por: MáRC/0 FREIRE MACHADO

Código identifícador: Iecd545c32452499b5f8bb7ef575e8cl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIOPub//cado pon MáRCIO FREIRE MACHADO

Código identificado.r 006ffld496bdde0cac32670a85e268b2
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2024-SRP

PORTARIA N® 1.645/2024, DE 03 DEABRIL DE 2024

Dispõe sobre Pedido de Exoneração do Cargo de Professora, do

Município de Paulino Neves-MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N«. 10/2024-SRP - OBJETO: Registro de preços

para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimentos de

equipamentos e materiais permanentes, para atender as necessidades

do Município de Pedro do Rosário-MA. ABERTURA; Data para cadastro

de propostas a partir das 08:00 horas do dia 17/04/2024, Data para

abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do

dia 22/03/2024, horário de Brasília/OF, local https://licitanet. com.br/.

TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL:

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na

Comissão Permanente de Licitaçào-CPL, no Prédio da CPL de Pedro do

Rosário, de 2® a 6® feira, no horário das 8:00 às 12;00h. O Edital poderá

ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do

Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do email:

Cplpedrodorosario@hotmail.com. PEDRO DO ROSÁRlO-MA, 03 de abril

de 2024. DORTE SOLANGE FERREIRA ROCHA - Agente de

Contrataçào/Pregoeira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, Estado do Maranhão, no

de suas atribuições legais e constitucionais, que confere a Lei

Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO 0 Requerimento de 27/03/2024, da Servidora, Ingrid

Allen Silva Amorim.

uso

RESOLVE:

Art. 1® • Fica Exonerada, a servidora efetiva à pedido, Ingrid Allen Silva

Amorim, brasileira, portadora do RG: 2.644.584 e CPF; 003.814,293-77,

do cargo de Professora, Portaria n® 783, de 01 de março de 2015,

vinculada à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Paulino

Neves/MA.

Art. 2® • A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publicado pon JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identifícadon 968d92caa5afb086b7ccb9722cllf62e

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE PAULINO NEVES - MA, AOS DIAS,

03 (TRÊS) OE ABRIL DE 2024,
AVISO DE LiCITAÇAO

www.famem.org.br 123/156CERTlflCAOO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO KTCMPOâ


